
 

  

 

 

 

Governo do Estado da Paraíba 

Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão 

Comitê Gestor de Gasto Público 

 

Ofício CGGP nº 4464/2023                

   João Pessoa, 16 de novembro de 2023. 

A Sua Senhoria o Senhor 

JOSÉ ANTONIO COELHO CAVALCANTI 

Presidente 

Paraíba Previdência - PBPREV  

Nesta  

 

Senhor Presidente, 

Ao cumprimentá-lo cordialmente, e em atenção ao Ofício                                                                                

nº 0276 /2023/PRESI/PBPREV, que trata de solicitação de autorização deste Comitê Gestor 

do Gasto Público, conforme Decreto Estadual nº40.547/2020, para prosseguir com a celebração 

de Contrato, firmado entre a Paraíba Previdência – PBPREV e a EMPRESA BRASILEIRA 

DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, cujo objeto é a prestação de serviços de envio de 

correspondências, o valor do contrato é de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais), visando 

atender às necessidades da PBPREV.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    

Diante do exposto, comunicamos a Vossa Senhoria que o Comitê Gestor AUTORIZA 

na forma prevista no Decreto 40.547/2020 a presente despesa, conforme solicitado pelo titular 

da Paraíba Previdência - PBPREV, desde que o parecer de conformidade da Controladoria 

Geral do Estado (CGE) e a (PGE) sejam favoráveis. Ressaltamos que o presente despacho tem 

caráter meramente administrativo e autorizativo, cuja finalidade é o controle dos gastos 

públicos, não havendo nenhuma responsabilidade deste Comitê Gestor quanto ao procedimento 

formal e legal para concretização da referida despesa, sendo esta de inteira responsabilidade da 

Paraíba Previdência - PBPREV para ordenar a referida despesa.   

 

                 Atenciosamente, 

Francisco Petrônio de Oliveira Rolim 

Secretário Executivo - SEPLAG 
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